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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Marco temporal das terras indígenas: quatro 

ministros são contra a tese e dois a favor (Tema 

1031) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) prosseguiu, no dia 31/8, o 

julgamento sobre o marco temporal para a demarcação de 

terras indígenas. Até o momento, quatro ministros - Edson Fachin (relator), Alexandre de 

Moraes, Cristiano Zanin e Luís Roberto Barroso - entendem que o direito à terra pelas 

comunidades indígenas independe do fato de estarem ocupando o local em 5/10/1988, 

data de promulgação da Constituição Federal. Já os ministros Nunes Marques e André 

Mendonça entendem que a data deve ser fixada como marco temporal da ocupação. 

 

O julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1017365 prosseguirá no dia 20 de setembro. 

 

Marco temporal 

 

Marco temporal é uma tese jurídica segundo a qual os povos indígenas têm direito de 

ocupar apenas as terras que ocupavam ou já disputavam na data de promulgação da 

Constituição de 1988. Ela se contrapõe à teoria do indigenato, segundo a qual o direito dos 
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povos indígenas sobre as terras tradicionalmente ocupadas é anterior à criação do Estado 

brasileiro, cabendo a este apenas demarcar e declarar os limites territoriais. 

 

Prioridade na demarcação 

 

O ministro Cristiano Zanin votou contra a imposição de qualquer marco temporal que 

prejudique os direitos dos povos indígenas em relação à posse da terra. Segundo ele, a 

Constituição de 1988 é clara ao dispor que a garantia de permanência nas terras 

tradicionalmente ocupadas é indispensável para a concretização dos direitos fundamentais 

básicos desses povos. 

 

Zanin considera que as demarcações das terras indígenas devem ter tramitação rápida e 

prioritária, em razão do atraso de 30 anos do Estado brasileiro em cumprir o compromisso 

de concluí-las cinco anos após a Constituição de 1988. 

 

Responsabilidade estatal 

 

Ele também reconhece o direito à indenização das benfeitorias decorrentes das ocupações 

de terras indígenas feitas de boa-fé, mas defendeu a necessidade de também indenizar o 

valor da terra nua, se for comprovada a aquisição de boa-fé. Segundo ele, nesses casos, a 

responsabilidade civil não deve ficar restrita à União, mas também aos estados que 

tenham causado danos decorrentes de titulação indevida. 

 

Vínculo cultural 

 

O ministro Luís Roberto Barroso também votou contra o marco temporal. Ele salientou que 

a Constituição Federal reconhece o direito das comunidades indígenas ao usufruto da 

terra e, para isso, é necessário comprovar a ocupação física na data da promulgação da 

Constituição ou, quando a comunidade tiver sido forçada a se afastar da área, a existência 

de vínculo cultural, por meio de laudos antropológicos. Em relação à indenização aos 

compradores de boa-fé, ele considera que a responsabilidade deve ser do ente federado 

que emitiu o título de posse. 

 

Notícia relacionada: Marco Temporal: para ministro André Mendonça, Constituição previu 

demarcação conforme cenário de 1988 (Tema 1031) 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=513167&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=513167&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=513247&ori=1


   

 

 

Recurso Repetitivo 

 

Repetitivo vai definir se juízo da execução penal pode reconhecer 

reincidência não apontada na sentença (Tema 1.208) 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Especiais 

2.049.870 e 2.055.920 para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos. A relatoria é da 

ministra Laurita Vaz. 

 

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.208 na base de dados do 

STJ, é definir "se a reincidência pode ser admitida pelo juízo das execuções penais para 

análise da concessão de benefícios, ainda que não reconhecida pelo juízo que prolatou a 

sentença condenatória". 

 

O colegiado decidiu não suspender o trâmite dos processos que tratam da mesma matéria, 

pois o repetitivo será julgado em data próxima. 

 

Jurisprudência permite o reconhecimento da agravante pelo juízo das execuções 

 

Em um dos recursos representativos da controvérsia, o REsp 2.049.870, o Ministério 

Público de Minas Gerais recorre de decisão do Tribunal de Justiça do estado que 

entendeu pela impossibilidade de o juízo das execuções reconhecer posteriormente a 

reincidência, uma vez que a sentença condenatória não o havia feito. 

 

A relatora, ministra Laurita Vaz, destacou que a presidente da Comissão Gestora de 

Precedentes e de Ações Coletivas (Cogepac) do STJ, ministra Assusete Magalhães, ao 

indicar a afetação do tema, apontou que a questão em debate já foi definida pela Terceira 

Seção no julgamento do EREsp 1.738.968. Na ocasião, o colegiado reconheceu a 

possibilidade de a reincidência ser utilizada pelo juízo da execução penal mesmo sem o 

reconhecimento dessa agravante pelo juízo da condenação. 

 

No entanto, a presidente da Cogepac observou que continua a haver controvérsia sobre 

essa questão nas instâncias de origem, levando à interposição de recursos especiais e de 

habeas corpus perante o STJ, tanto que, em consulta à base de jurisprudência da corte, 

foram localizados 52 acórdãos e 1.043 decisões monocráticas com a mesma discussão. 

 

Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 



   

 

 

O Código de Processo Civil de 2015 regula, nos artigos 1.036 e seguintes, o julgamento 

por amostragem, mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias 

idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos 

repetitivos, o tribunal facilita a solução de demandas que se repetem na Justiça brasileira. 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera 

economia de tempo e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os 

temas afetados, bem como conhecer a abrangência das decisões de sobrestamento e as 

teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

 

Leia a notícia no site 

 

Repetitivo vai definir se as obrigações ambientais têm natureza propter 

rem (Tema 1.204) 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Especiais 

1.962.089 e 1.953.359 para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos. A relatoria é da 

ministra Assusete Magalhães. 

 

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.204 na base de dados do 

STJ, é definir se "as obrigações ambientais possuem natureza propter rem, sendo 

admissível cobrá-las do proprietário ou possuidor atual e/ou dos anteriores ou, ainda, dos 

sucessores, à escolha do credor". 

 

O colegiado determinou a suspensão de todos os processos, individuais ou coletivos, que 

versem sobre a matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de 

agravo em recurso especial, em tramitação na segunda instância ou no STJ. 

 

Responsabilidade por danos ambientais 

 

No REsp 1.962.089, o Ministério Público de Mato Grosso do Sul (MPMS) pede o 

reconhecimento da natureza propter rem das obrigações ambientais relativas a uma 

fazenda, o que permitiria a cobrança da proprietária anterior do imóvel e a sua 

responsabilização pelo pagamento dos honorários periciais – no valor de R$ 25 mil – 

decorrentes da apuração do montante devido a título de indenização por perdas e danos. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/01092023-Repetitivo-vai-definir-se-juizo-da-execucao-penal-pode-reconhecer-reincidencia-nao-apontada-na-sentenca.aspx


   

 

Para o MPMS, a obrigação ambiental recai sobre a pessoa em razão da sua qualidade de 

proprietária ou titular de direito real sobre um bem, de forma que os atuais proprietários do 

imóvel não podem se eximir de tal responsabilidade, tampouco os pretéritos. No caso, o 

órgão ministerial observou que a ex-proprietária possuía o imóvel rural à época das 

irregularidades ambientais. 

 

Segundo a ministra Assusete Magalhães, em pesquisa à base de jurisprudência do STJ, 

foi possível recuperar 90 acórdãos e 1.113 decisões monocráticas, no âmbito da Primeira 

e da Segunda Turmas, contendo a mesma controvérsia. 

 

Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 

 

O Código de Processo Civil de 2015 regula, nos artigos 1.036 e seguintes, o julgamento 

por amostragem, mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias 

idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos 

repetitivos, o tribunal facilita a solução de demandas que se repetem na Justiça brasileira. 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera 

economia de tempo e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os 

temas afetados, bem como conhecer a abrangência das decisões de sobrestamento e as 

teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Municipal nº 53.137 de 31 de agosto de 2023 - Estabelece ponto 

facultativo nas repartições públicas municipais no dia que menciona. 

 

Decreto Municipal nº 53.109, de 30 de agosto de 2023 - Altera o Decreto Rio nº 

53.105, de 23 de agosto de 2023, que dispõe sobre a autorização de eventos em áreas 

públicas e particulares no Município do Rio de Janeiro. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/31082023-Repetitivo-vai-definir-se-as-obrigacoes-ambientais-tem-natureza-propter-rem.aspx
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/982437/5993
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/981955/5992


   

 

Decreto Municipal nº 53.108, de 30 de agosto de 2023 - Regulamenta a Lei n ̊ 

8.007, de 20 de julho de 2023, que cria o selo Pet Friendly no Município do Rio de Janeiro 

como certificação oficial para estabelecimentos comerciais que autorizam a entrada, 

permanência e circulação de animais de estimação. 

 

Fonte: D.O Rio 

 

Decreto Estadual nº 48.665 de 31 de agosto de 2023 - Institui ponto facultativo 

nas repartições públicas estaduais no dia 08 de setembro de 2023. 

 

Decreto Estadual nº 48.666 de 31 de agosto de 2023 - Dispõe sobre o Programa 

Guanabara Azul e cria o Centro Integrado de Gestão da Baía de Guanabara - CIGBG, sem 

aumento de despesa. 

 

Decreto Estadual nº 48.664 de 30 de agosto de 2023 - Dispõe sobre a 

exigibilidade do adicional relativo ao fundo estadual de combate à pobreza e às 

desigualdades sociais (FECP) em relação às atividades que especifica. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Lei Complementar Federal nº 200, de 30 de agosto de 2023 - Institui regime 

fiscal sustentável para garantir a estabilidade macroeconômica do País e criar as 

condições adequadas ao crescimento socioeconômico, com fundamento no art. 6º da 

Emenda Constitucional nº 126, de 21 de dezembro de 2022, e no inciso VIII do caput e no 

parágrafo único do art. 163 da Constituição Federal; e altera a Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 

Medida Provisória nº 1.185, de 30 de agosto de 2023 - Dispõe sobre o crédito 

fiscal decorrente de subvenção para a implantação ou a expansão de empreendimento 

econômico. 

 

Decreto Federal nº 11.679, de 31 de agosto de 2023 - Institui o Plano Brasil Sem 

Fome. 

 

Decreto Federal nº 11.678, de 30 de agosto de 2023 - Altera o Decreto nº 

10.854, de 10 de novembro de 2021, para regulamentar disposições relativas ao Programa 

de Alimentação do Trabalhador. 

 

https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/981953/5992
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFdwRk1FMTZXa1ZOZW1OMFVWVldSMUpwTURCT1ZHdDNURlZHUTA1clRYUlBSR2N6VG5wb1JGRXdUWGhPUlZGNFRWUlpOVTE2VlRSTmVtc3hUMUU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDBSbmVGSkZVa05PUlVWMFRrUk5kMUY1TURCTk1GWkZURlJvUlUxVWEzUk5SRUUxVFZSV1EwMXFXa1pPYTBwRlRWUlpOVTE2VlRSTmVsVTFUbEU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VWtSck1VNVVXa0pOUkdkMFRsUlJNazVUTURCT2EwbDZURlZHUTFGVlJYUk9WVkV6VFVSamVrMXFRa1JTYTBrMFRWUlpOVTE2VlhkT1JFa3pUVkU5UFE9PQ==
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp200.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1185.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11679.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11678.htm


   

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

5005480-18.2023.8.19.0500 

Relator: Des. Sidney Rosa da Silva 

j. 24/08/2023     p. 28/08/2023 

 

Agravo em Execução Penal. Detração penal. Artigo 42 do Código Penal. Cômputo no 

tempo da pena privativa de liberdade do período em que o condenado ficou detido em 

prisão provisória em outro processo. Decisão atacada que extinguiu a pena privativa de 

liberdade por seu integral cumprimento. Defesa que se insurge contra esta decisão sob o 

argumento de que o apenado responde a outro processo, no qual decretada sua prisão 

preventiva, cumprida de forma concomitante com a execução da pena, devendo ser 

aguardado a finalização deste, e eventual condenação para unificação das penas e 

detração do período de prisão provisória. Não provimento. O direito à detração da prisão 

cautelar cumprida em outro processo requer o preenchimento dos seguintes requisitos: (i) 

absolvição ou declaração de extinção da punibilidade; e (ii) que a data do cometimento do 

crime de que trata a execução seja anterior ao período pleiteado. Em realidade, percebe-

se que a nobre defensoria pretende que o tempo de prisão cumprido pelo apelado seja 

contado em dobro, de forma concomitante entre duas ações penais distintas. Incabível a 

pretensão defensiva, pois pretende a criação de “saldo de prisão”, com verdadeiro 

cômputo em dobro da prisão, hipótese indevida de bis in idem, vedado em nosso 

ordenamento jurídico. O cumprimento integral da pena imposta no curso da ação penal 

implica na extinção do processo. Não há que se falar em unificação das penas entre 

sanção anterior já integralmente cumprida com eventual possibilidade de futura 

condenação. Sobre este mesmo tema e referente a recurso específico da nobre 

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, já se manifestou o egrégio Superior 

Tribunal de Justiça pela impossibilidade da pretensão no Agrg no HC n. 742.724. Não 

provimento do recurso. 

 

Íntegra do acórdão 

 

0026509-60.2023.8.19.0000 

Relator: Des. Fernando Fernandy Fernandes 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fconsultaprocessual%2F%23%2Fconsultapublica%3FnumProcessoCNJ%3D5005480-18.2023.8.19.0500&data=05%7C01%7C%7Cc8fe7b306c834bfe2e4708dba97b1765%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638290118358195182%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=wEqH5fI7CkRHMLESOA3R6bj7l7%2B4lbntzn9D7DkL6sI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D0004BBE71664117E4BAAF5E604A68B5EE7F7C515181A3D2C%26USER%3D&data=05%7C01%7C%7Cc8fe7b306c834bfe2e4708dba97b1765%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638290118358195182%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=3SyjhrY5yI%2BTXHsjZnix1IlEuUZQfAmIEQfvZlYtNDo%3D&reserved=0
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0026509-60.2023.8.19.0000


   

 

j. 30.08.2023  p. 01.09.2023 

 

Agravo de Instrumento. Direito do consumidor. Contrato de plano de saúde. Tutela de 

urgência deferida para que a ré autorize e custeie o tratamento com medicamento 

subcutâneo (hormônio do crescimento) prescrito pelo médico assistente do demandante, 

diagnosticado com nanismo desde os 3 anos de idade. Irresignação da ré que não merece 

prosperar. Laudo médico que atesta a imprescindibilidade do fármaco sub judice para o 

tratamento da doença que acomete o menor. Inteligência da súmula 340 do TJRJ. Vale 

registrar que, nos casos de tutela de urgência, basta a indicação do médico assistente, por 

escrito, para a sua concessão, consoante entendimento consolidado nos verbetes nº 210 e 

211 da jurisprudência desta corte. Presentes os pressupostos exigidos pelo art. 300 do 

CPC. Pronunciamento da d. Procuradoria de Justiça pelo desprovimento. Recurso a que 

se nega provimento. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: eJuris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Estádio de São Januário permanecerá fechado para o público   

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF declara validade de dispositivos da Lei de Biossegurança sobre 

transgênicos 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou válidos dispositivos da Lei de Biossegurança 

(Lei 11.105/05) que estabelecem normas de segurança e mecanismos de fiscalização de 

atividades que envolvam organismos geneticamente modificados (OGMs, ou transgênicos) 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00041CCA168C6BF9C4F6AAB5689C0EB6137AC5151C3E174F&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/274142581


   

 

e seus derivados. A decisão foi tomada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 

3526), proposta pela Procuradoria-Geral da República. 

 

Segundo a PGR, a lei, ao centralizar na Comissão Técnica Nacional de Biossegurança 

(CTNBio), órgão federal, a fiscalização e a normatização do desenvolvimento e do uso de 

transgênicos, limitou a competência comum dos entes federativos sobre a matéria, 

reduzindo o patamar de proteção do meio ambiente. 

 

Tratamento uniforme 

 

No voto que prevaleceu no julgamento, o ministro Gilmar Mendes ressaltou que, na 

regulamentação da matéria, prepondera o interesse da União de dar a ela tratamento 

uniforme em todo território nacional. Não há, na sua avaliação, peculiaridades regionais a 

serem tratadas no âmbito estadual. 

 

O ministro também observou que a vinculação do procedimento de licenciamento 

ambiental de OGMs ao crivo técnico da CTNBio não contraria o sistema constitucional de 

proteção ambiental. Segundo ele, trata-se de um órgão qualificado para realizar o estudo, 

inclusive sob o prisma ambiental. Votaram no mesmo sentido os ministros Dias Toffoli, 

Luiz Fux, Luís Roberto Barroso, Alexandre de Moraes, Cristiano Zanin e André Mendonça. 

 

Leia a notícia no site 

 

Supremo invalida alteração de regras da Defensoria Pública do Paraná 

elaborada pelo Executivo 

 

Em decisão unânime, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou 

inconstitucionais dispositivos de uma lei do Estado do Paraná que introduziu 21 inovações 

na Lei Orgânica da Defensoria Pública do estado, entre elas a limitação de sua autonomia 

financeira e regras sobre organização e funcionamento institucional. A norma estava 

suspensa desde fevereiro de 2015, por decisão liminar, e a decisão de mérito ocorreu no 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5217, na sessão virtual 

encerrada em 21/8. 

 

Submissão 

 

A Lei Complementar estadual 180/2014 foi questionada no STF pela Associação Nacional 

de Defensores Públicos (Anadep), segundo a qual o Executivo estadual, desde a criação 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=513246&ori=1


   

 

da DPE-PR, vinha criando obstáculos para o regular exercício de suas atribuições. A 

associação sustentou a invalidade de medidas voltadas a reduzir ou retirar a autonomia 

administrativa, funcional e financeira, com sua consequente subordinação ao Poder 

Executivo. 

 

Vício de iniciativa 

 

Em seu voto, o relator da ação, ministro Nunes Marques, verificou a inconstitucionalidade 

da norma, por vício de iniciativa, por ter sido proposta pelo governador. De acordo com a 

Constituição Federal, essa iniciativa legislativa é privativa do defensor público-geral do 

estado. 

 

Entre os dispositivos que foram invalidados estão os que tratam do modo de nomeação do 

defensor público-geral, que disciplinavam concursos, nomeação, exoneração, posse e 

promoção e que abordam o regime remuneratório de defensores públicos e servidores. 

 

Leia a notícia no sie 

 

STF mantém inconstitucionalidade de aumento de base cálculo do IPTU 

em Cuiabá 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a declaração da inconstitucionalidade de lei 

do Município de Cuiabá (MT) que havia atualizado a Planta de Valores Genéricos (PVG) 

usada para calcular a base de incidência do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU). 

Na sessão virtual finalizada em 25/8, por unanimidade, o Plenário seguiu a relatora, 

ministra Rosa Weber (presidente do STF), e negou o pedido de Suspensão de Liminar 

(SL) 1630, apresentado pela Prefeitura. 

 

Patamares estratosféricos 

 

Em uma ação direta de inconstitucionalidade, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJ-

MT) invalidou a Lei municipal 6.895/2022 de Cuiabá, por entender que o município havia 

aumentado a base de cálculo do IPTU a “patamares estratosféricos”, incompatíveis com a 

capacidade contributiva dos habitantes. Para o TJ-MT, a medida violou a Constituição 

Federal, que veda a utilização de tributo com efeito de confisco. 

 

Valorização imobiliária 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=513161&ori=1


   

 

No Supremo, o município alegava que a nova PVG refletia adequadamente a valorização 

imobiliária e a inflação do período, conforme critérios técnicos. Argumentou, ainda, que a 

suspensão do aumento reduziria o valor esperado da arrecadação fiscal em 

aproximadamente R$ 100 milhões, com grave impacto em seu planejamento financeiro. 

 

Incompatibilidade 

 

Em seu voto, a ministra Rosa Weber reiterou os fundamentos de sua decisão anterior que 

havia indeferido o pedido de liminar. Segundo ela, a análise da alegação de que os valores 

estipulados não seriam razoáveis exigiria o exame de fatos e provas e da legislação 

municipal, entre outros dados concretos sujeitos a comprovação pericial. Isso não é 

possível por meio do pedido formulado no STF. 

 

A presidente do STF lembrou ainda que, de acordo com a jurisprudência do Supremo, o 

cabimento das ações suspensivas pressupõe ofensa direta à Constituição Federal. No 

caso, seria necessário analisar leis tributárias municipais, para que, posteriormente, fosse 

possível detectar eventual violação ao texto constitucional. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

STF extingue ações que apontavam omissão de Bolsonaro na compra de 

vacina contra covid-19 

 

O ministro Cristiano Zanin acolheu pedido da AGU, levando em conta a política atual de 

vacinação e a estabilidade do quadro sanitário. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Associação de proteção veicular pode ser responsabilizada em ação que 

busca pagamento de seguro 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=513151&ori=1
STF%20extingue%20ações%20que%20apontavam%20omissão%20de%20Bolsonaro%20na%20compra%20de%20vacina%20contra%20covid-19
STF%20extingue%20ações%20que%20apontavam%20omissão%20de%20Bolsonaro%20na%20compra%20de%20vacina%20contra%20covid-19


   

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu que a 

associação de proteção veicular que atua na condição de estipulante de seguro 

automotivo coletivo tem legitimidade passiva e pode ser responsabilizada, solidariamente 

com a seguradora, em ação que busca o pagamento de indenização securitária. 

 

"É possível, excepcionalmente, atribuir ao estipulante a responsabilidade pelo pagamento 

da indenização securitária, em solidariedade com o ente segurador, como nas hipóteses 

de mau cumprimento de suas obrigações contratuais ou de criação, nos segurados, de 

legítima expectativa de ser ele o responsável por esse pagamento", afirmou o ministro 

Ricardo Villas Bôas Cueva, relator. 

 

No caso, uma mulher ajuizou ação contra uma associação de proteção veicular e uma 

seguradora, buscando obter indenização securitária advinda de contrato de seguro 

automotivo coletivo, bem como compensação por danos morais, tendo em vista a 

ocorrência de acidente que ocasionou a perda total do veículo segurado. 

 

Por entenderem que a apólice contratada já estava em vigor quando o acidente ocorreu, 

as instâncias ordinárias condenaram as demandadas, solidariamente, ao pagamento da 

indenização securitária, além do valor de R$ 6 mil a título de danos morais. 

 

No recurso ao STJ, a associação alegou que agiu como mera intermediária na 

formalização da apólice coletiva, de modo que não poderia figurar no polo passivo da ação 

proposta pela segurada. Sustentou também que o estipulante não pode ser condenado 

solidariamente, visto que a responsabilidade de pagar os prejuízos do sinistro é exclusiva 

da seguradora. 

 

Entidade não cumpriu adequadamente suas obrigações 

 

Segundo o relator, o STJ tem o entendimento de que o estipulante, em regra, não é o 

responsável pelo pagamento da indenização securitária, pois atua apenas como 

interveniente, na condição de mandatário do segurado, agilizando o procedimento de 

contratação do seguro (artigos 21, parágrafo 2º, do Decreto-Lei 73/1966 e 801, parágrafo 

1º, do Código Civil). 

 

Contudo, o ministro destacou que, excepcionalmente, o estipulante pode ser 

responsabilizado pelo pagamento do seguro, em solidariedade com a seguradora. 

Segundo o relator, no caso analisado, ficou demonstrado que a entidade estipulante não 

cumpriu adequadamente suas obrigações, pois era a responsável por intermediar a 



   

 

contratação da apólice entre seus associados, mas não diligenciou acerca do correto 

momento em que entraria em vigência o seguro da autora da ação. 

 

Associação criou expectativa de que se responsabilizaria pelo pagamento dos 

prejuízos 

 

Além disso, o ministro ressaltou que a associação também criou na segurada a legítima 

expectativa de que se responsabilizaria pelos danos decorrentes do sinistro, já que foi 

instituída justamente para promover proteção veicular, tendo – conforme seu próprio 

regulamento – o único objetivo de conferir segurança aos associados, mediante o rateio, 

entre eles, de eventuais prejuízos ocorridos com os automóveis. 

 

Villas Bôas Cueva afirmou que a responsabilidade de indenizar os associados no caso de 

danos sofridos pelos veículos está evidenciada no regulamento da associação e até 

mesmo na proposta de filiação oferecida aos associados. 

 

"A responsabilidade da entidade associativa de socorro mútuo em garantir sinistros de 

seus associados não é afastada por ela também atuar como estipulante em contrato de 

seguro em grupo, de modo que deve observar seu regulamento e o objetivo que 

fundamenta sua criação – no caso, a proteção veicular", concluiu o ministro ao negar 

provimento ao recurso especial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Sexta Turma restabelece condenação de homem apontado como 

integrante do PCC em São Paulo 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria de votos, revogou 

habeas corpus concedido a um homem condenado por tráfico e apontado pela polícia 

como integrante da organização criminosa Primeiro Comando da Capital (PCC), em São 

Paulo. 

 

Ao rever decisão monocrática do relator, o colegiado reconheceu a existência de fundada 

suspeita que justificaria a busca pessoal realizada pela polícia, a qual possibilitou a 

apreensão de aproximadamente dois quilos de cocaína e levou à condenação do réu a dez 

anos e sete meses de reclusão por tráfico de drogas e associação para o tráfico. A 

condenação já havia transitado em julgado quando a defesa entrou com o habeas corpus 

no STJ. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/01092023-Associacao-de-protecao-veicular-pode-ser-responsabilizada-em-acao-que-busca-pagamento-de-seguro.aspx


   

 

 

O pedido de habeas corpus se deu no âmbito de uma revisão criminal não conhecida pelo 

Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP). Ao STJ, a defesa alegou que as provas do 

processo deveriam ser anuladas, pois teriam sido obtidas de forma ilegal em abordagem 

policial realizada apenas com base no aparente nervosismo do réu ao se deparar com a 

viatura. 

 

Após a decisão que acolheu os argumentos da defesa e declarou as provas nulas, 

absolvendo o réu, o Ministério Público Federal e o Ministério Público de São Paulo 

recorreram no próprio tribunal, sustentando a legalidade dos procedimentos que levaram à 

condenação. 

 

Definição de fundada suspeita tem parâmetros legais e jurisprudenciais 

 

A ministra Laurita Vaz, cujo voto prevaleceu no julgamento, lembrou que o artigo 244 do 

Código de Processo Penal (CPP) prevê a realização de busca pessoal, 

independentemente de mandado judicial, quando houver fundada suspeita de que a 

pessoa esteja na posse de objetos que indiquem a prática de crime – como armas ou 

drogas. 

 

De acordo com a magistrada, a jurisprudência do STJ definiu parâmetros para reconhecer 

a existência de fundada suspeita e diferenciá-la da mera impressão subjetiva da polícia. 

Mencionando o julgamento do RHC 158.580, Laurita Vaz explicou que a busca pessoal ou 

veicular sem mandado, para ser aceita, exige que a suspeita tenha sido baseada em um 

juízo de probabilidade aferido de modo objetivo, amparado em circunstâncias concretas e 

descrito nos autos com "a maior precisão possível". 

 

"No caso, entendo que havia fundada suspeita para a realização da busca pessoal, pois o 

paciente, ao se deparar com a patrulha da Rota, subiu na calçada, parou a motocicleta e 

tentou se desfazer de seu aparelho celular", destacou, reportando-se aos fatos do 

processo. Segundo o acórdão do TJSP que analisou a revisão criminal, depois de parar na 

calçada e ser abordado pelos policiais, o suspeito tentou quebrar o celular e correu em 

direção a uma viela, mas foi alcançado. 

 

Ainda com base em precedentes da corte, Laurita Vaz afirmou que violações de regras de 

trânsito – como no caso – podem justificar a realização de busca pessoal. 

 



   

 

"No contexto descrito, não há como negar a presença de justa causa a viabilizar a 

diligência, tendo sido, ademais, reforçada a suspeita da prática de ilícitos pela conduta do 

agente de inutilizar o aparelho celular que trazia consigo", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Na falta de juizado de violência doméstica, juízo cível pode aplicar 

medidas protetivas da Lei Maria da Penha 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), nas comarcas onde não há 

vara especializada em violência doméstica, é possível ao juízo cível aplicar as medidas 

protetivas previstas na Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). Segundo o colegiado, a 

concessão de medidas protetivas por juízo cível ajuda a prevenir, de maneira rápida e 

uniforme, a violência praticada no âmbito doméstico e familiar contra a mulher. 

 

Após relatar diversas agressões físicas e morais do marido, uma mulher ajuizou ação de 

divórcio em vara cível e requereu a adoção de medidas protetivas. A juíza deferiu liminar 

para impor algumas medidas protetivas contra o réu – entre elas, a proibição de se 

aproximar da autora da ação e de sua casa. 

 

Para o TJBA, falta de prestação jurisdicional poderia trazer prejuízos irreversíveis 

 

Oferecida a contestação, outro magistrado foi designado para assumir a vara cível, 

ocasião em que revogou a decisão anterior, sob o fundamento que aquele juízo não teria 

competência para aplicar medidas protetivas da Lei Maria da Penha. 

 

O Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) restabeleceu a medida protetiva de afastamento do 

lar, por entender que a falta da prestação jurisdicional poderia trazer prejuízos irreversíveis 

à mulher. 

 

No recurso ao STJ, o réu alegou que o acórdão do TJBA violou o artigo 33 da Lei 

11.340/2006, uma vez que, segundo esse dispositivo, a mulher deveria ter requerido a 

medida protetiva à vara criminal da comarca, e não à vara cível, a qual seria incompetente 

para decidir a respeito. 

 

Juízo cível pode conceder medidas protetivas para prevenir violência doméstica 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/31082023-Sexta-Turma-restabelece-condenacao-de-homem-apontado-como-integrante-do-PCC-em-Sao-Paulo.aspx


   

 

O relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze, observou que a Lei Maria da Penha, 

visando dar cumprimento ao artigo 226, parágrafo 8º, da Constituição Federal, trouxe 

diversos mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, entre os 

quais está a previsão de instalação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar, com 

competência híbrida (criminal e cível), nos termos do artigo 14 da lei. 

 

O ministro comentou que, enquanto não tiver sido instalado na comarca o juizado 

especializado em violência doméstica, e não sendo o caso de demandar no juízo criminal 

– como na hipótese da ação de divórcio em julgamento –, o juízo cível será competente 

para processar e julgar o pedido de medidas protetivas, adotando providências 

compatíveis com a jurisdição cível. 

 

"Deve-se, portanto, proceder a uma interpretação teleológica do artigo 33 da Lei Maria da 

Penha, permitindo-se ao juízo cível a concessão de medidas protetivas nessa hipótese, a 

fim de proteger o bem jurídico tutelado pela norma, que é justamente prevenir ou cessar a 

violência praticada no âmbito doméstico e familiar contra a mulher, de maneira célere e 

uniforme", declarou. 

 

Pedido do marido está em desacordo com o escopo da Lei Maria da Penha 

 

Bellizze explicou que, a prevalecer a interpretação defendida no recurso, a vítima de 

violência doméstica teria que ajuizar a ação de divórcio no juízo cível e pleitear as medidas 

cautelares perante o juízo criminal, tendo em vista a falta do juizado especializado na 

comarca. 

 

O ministro ressaltou que essa interpretação está totalmente em desacordo com o objetivo 

da Lei 11.340/2006, que é a proteção da mulher, "podendo gerar, inclusive, decisões 

contraditórias em relação ao próprio reconhecimento da prática de atos que configuram a 

violência doméstica, o que não se pode admitir". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Judiciário implementa programas para acolhimento de vítimas de 

violência feminina 

 

CNJ ajusta normas para cotas raciais em concursos para magistratura e 

serventias 

 

Automatização aprimora o acompanhamento das Metas Nacionais do 

Poder Judiciário 

 

Maior presença de mulheres no Judiciário contribui para ampliar decisões 

sob a ótica feminina 

 

Portal CNJ de Boas Práticas recebe 10 novas iniciativas 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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